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LEI Nº 1015/2012 DE 11 DE JUNHO DE 2012 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal 

de Tapiratiba para a Legislatura 2013/2016 e determina outras 

providências. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 
 
 Art. 1º  Ficam fixados os valores dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito 

Municipal de Tapiratiba para a próxima Legislatura 2013/2016, conforme segue: 

 

 Prefeito Municipal – R$ 12.000,00 (doze mil reais) por mês; 
 Vice-Prefeito Municipal – R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês. 

 

 Art. 2º  Os respectivos valores serão pagos em parcela única, exclusiva e 
sem direito a qualquer gratificação. 

 

 Art. 3º  Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Tapiratiba, 11 de junho de 2012. 

 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


